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! LEI N.0 5.139, DE 31 DE AGOSTO DE 2009.

1 .! 

J1
Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$

!16.000,00.

ï

1
1 pEnclvAl

- souzA DE ot.1vE1RA, Prefeito Municipal de Montenegro.1
j Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
.1

1 '- EE '- .
1 Art. 1.o Autoriza o Executivo Municipal a abrir crèdito especial no valorl
h de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), com a seguinte classificaçâo owamentària:l 
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o4 oiretoria de Transporte e Trânsitol 22 
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00a7 Transporte urbanol 
2706 Multas de trànsito! 

:: 3.3,90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Juridica
$
1 Art 2 o Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.0j . . j 

,j servirà de recurso a reduçâo da dotaçâo owamentéria n
.1 07.04.26.782.0037.2704.3.3.99.39.00.00.00.00-290.1

j Art. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
. il 

êj GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 31 de! agosto de 2009

.

j REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
t Data Supra. 
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j7 ERENI M CIEL ULCZEWSKI,
j Secretéria-Geral .1
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j Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594
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